
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N°: 117/2018 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar, temporariamente, e sob regime emergencial e 
de excepcional interesse público, Auxiliares Gerais de Escola. 
PROPONENTE: Poder Executivo. 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei 117/2018 tem como objetivo a contratação emergencial de cinquenta e sete 
auxiliares gerais sendo: trinta e quatro com carga horária semanal de 40 horas, dezenove com carga 
horária semanal de 20 horas e quatro com carga horária semanal de 30 horas. 
As contratações se dardo por prazo determinado, de fevereiro a dezembro de 2019 e tem como 
finalidade auxiliar nas atividades da Secretaria de Educação e nas instituições de ensino municipal. 

II 

Carlos Barbosa, 03 de novembro de 2018. 

Verdor FABIO DO ZAN 
Relator 

VOTO DO RELATOR 
Voto pela aprovação do projeto. 

Com estas considerações voto pela aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 03 de dezembro de 2018. 

Ve a or AB D raT\T 
Relator  

RECEBIDO 
, 	I  
SECRETARIA  AD ISTRATIVA 

C AV,T)AR 	VEREADORES 



NI Vereado NO 
bro 

Carlos Barbosa, 03 de dezembro de 2018.  

version Kirch  
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

(4De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 03 de dezembro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

( 	De acordo com o relator 
( ) Contrario ao relator pelas seguintes razões: 
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